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INDICAÇÃO N°

AUTOR: DEPUTADO LAZINHO DA FETAGRO - PT

INDICA ao Exmo Governador do Estado de Rondônia c\c ao
Ilmo Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagens
e TransporteslDER, da necessidade de Estadualização do
trajeto que liga os Distritos de Tarilândia a Jaruaru,
pertencentes ao Município de JARU, neste Estado de
Rondônia.

o Deputado que a este subscreve, ouvido o plenário na forma regimental, INDICA ao Exmo
Governador do Estado de Rondônia c\c ao Ilmo Diretor Geral do Departamento de Estradas de
Rodagens e Transportes/DER, da necessidade de Estadualização do trajeto que liga os Distritos de
Tarilândia a Jaruaru, pertencentes ao Município de JARU, neste Estado de Rondônia.

JUSTIFICATIVA

Ilustres Deputados, a apresentação desta propositura é fruto da reivindicação daqueles que se

utilizam diariamente desse trajeto específico, que liga os Distritos de Tarilândia a Jaruaru, ambos

pertencentes ao Município de JARU. Trata-se na verdade de cerca de 30 km que devem ficar sob a

responsabilidade do DER, já que a Estadualização vem efetivamente encurtar o tempo para a

obtenção dos serviços de manutenção que virão contribuir para o desenvolvimento daqueles

Distritos, lembrando que é um trecho que atende várias famílias. Sendo estas as justificativas dessa

indicação, aonde contamos com o apoio dos nobres parlamentares desta Casa Legislativa.


